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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 17 de 2020, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) Técnico em Estradas e Topografia. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

Já no que diz respeito a contratação por prazo determinado, esta serve para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo uma forma de admissão prevista no art. 37, inciso IX da Constituição Federal e no o art. 249 Lei Complementar Municipal nº 018 de 16 de agosto de 2011 e justifica-se pela necessidade advinda da ocorrência de situações que exijam atendimento imediato, de modo a evitar risco ou dano eminente ao interesse da coletividade pela inexecução de algum serviço cometido à Administração Pública. 
A contratação temporária no município de Três Passos está prevista no art. 50 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, conforme transcreve-se a seguir: 

Art. 250. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a:

I – atender a situação de calamidade pública;

II – combater a surtos epidêmicos;

III – atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em lei específica.

§ 1º As contratações de que trata este capítulo serão realizadas por prazo determinado na respectiva lei, na proporcionalidade necessária para cessar a emergência de seu fato gerador.

§ 2º Os contratos serão de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao contratado:

I – vencimento equivalente à percebida pelos Servidores de igual ou assemelhada Função no quadro permanente do Município;

II – jornada de trabalho, serviço extraordinário, repouso semanal remunerado, adicional noturno e gratificação natalina proporcional, nos mesmos termos do Servidor efetivo;

III – férias proporcionais, ao término do contrato;

IV – inscrição no regime geral de previdência social;
Importa salientar que o instituto da contratação temporária deve ser utilizado somente diante de uma situação que se caracterize como de excepcional interesse público e que tenha caráter transitório. Seu objetivo é suprir deficiência momentânea de pessoal, por impossibilidade justificada de utilização da via constitucional do concurso público, ou ainda para o desempenho de atividade eventual, temporária, em ambos os casos tendo como finalidade, assegurar a continuidade da prestação do serviço, quando caracterizado como de interesse público. 
Entretanto, no caso concreto, a própria justificativa do PL esclarece que :
“Tal profissional é imprescindível ao quadro de engenharia do Município, uma vez que para a elaboração da maioria dos projetos de engenharia e serviços, o levantamento topográfico é o primeiro serviço a ser executado, conforme informa a secretaria Municipal de Obras e Viação, por meio do MEMO nº 160/2020
(...)

Ocorre que no ano de 2016 o topógrafo integrante do quadro de servidores públicos municipais aposentou-se, além de que o contratado emergencialmente tem seu contrato prestes a se encerrar. Sendo assim, diante da grande demanda existente, surge a necessidade de contratação emergencial desses profissionais.


Salientamos, ainda, que a atuação de topógrafo é essencial para o andamento e toda e qualquer obra externa de responsabilidade da SMOV, sendo indispensável a atuação deste profissional, dentre outros casos, no alinhamento e nivelamento de ruas e terrenos, na locação de imóveis públicos, na planialtimetria para confecção de projetos, nas medições em geral, nas locações de redes de abastecimento de água e energia elétrica, etc.”

Por conseguinte, cabe o alerta de que diante da atividade de cunho permanente, como o caso em tela, não estamos mais diante de uma exceção ou imprevisibilidade para a Administração. 
As contratações temporárias reiteradas, após o término de um contrato dessa natureza para a mesma função podem ser interpretadas, se não houver justificativa adequada, que demostre a impossibilidade de o Executivo seguir a lógica do art. 37 da CF, como inversão da premissa constitucional, colocando a “exceção” como regra geral, podendo até gerar inconstitucionalidade da lei. 

No caso em tela, é necessária uma delimitação mais precisa das hipóteses de necessidade de contratação temporária, para fins de evitar eventual ação de inconstitucionalidade da lei futura, em decorrência do caráter genérico da justificativa da presente proposição. 
Logo, o papel das comissões permanentes da Câmara Municipal é realizar a instrução dos projetos de lei em tramitação, a fim de apurar inconsistências, detectar ausência de documentos necessários para a validação de seus conteúdos, além de suprir lacunas visando agregar informações que possam subsidiar, com mais segurança, a fase de deliberação da matéria.
Resta as Comissões, então, buscar a efetiva caracterização da emergencialidade, na justificativa. Se os Vereadores não se sentiram seguros, diante das informações prestadas na Justificativa que acompanha o presente Projeto de Lei é possível, pelas comissões permanentes a solicitação de explicações adicionais ao Poder Executivo ou até mesmo a convocação do secretário do governo onde a contratação é solicitada. 
Além disso, cabe ao Legislativo, monitorar as providências tomadas para a realização do concurso público por parte do Executivo, a fim de evitar, que as contratações se tornem irregulares. 


Diante do exposto, tem que que a viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões, que poderão solicitar documentos e esclarecimentos ao Executivo.
Três Passos, 18 de março de 2020. 
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